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EsraDo Do EsPlRlro sairo

oEcLARAÇÃo

A Câmara [4unicipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, declara
para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da
Constituição Federal e a legislaÉo de transparência pública, que não foram
realizados repasses ou transferências voluntárias de recursos no período de
Ol lO l 12026 a 1 210512026.

Marechal Floriano/ES, 12 de maio de 2026

ldr*^ ao 1-lnurda. lhhltL
Karên de Almeida Kohler

Chele de Serviços de Tesouraria
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